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LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

JUST|F|CAT|VA OE |NEXIGIB|UOADE DE UC|TAçÃO nq OglZOZr

A coMrssÃo PERMANENTE or ucrlçÃo DA CÂMARA MuNtclpAt DE

CRISTINÁPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, vem justificar a aquisição de 07 (sete) inscrições no 58'
Encontro de Gestão Municipal para Agentes Públicos na cidade de Maceió/AL em conformidade
com a Lei n' 8.666/1993.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da

r-,, impossibilidade.jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade

à regra que se refere a Lei n" 8.666/1993 da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contrâtação dos aludidos
serviços, face à necessidade precípua do Poder Público em sempre se atualizar prestando um melhor labor
para toda sociedade.

CONSIDERANDO, que se apresenta, a contratação, com objeto singular, o que por
si só ensejaria o seu enquadramento na hipótese de inexigibilidade. Acerca deste dispositivo legal Ulisses

Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 5e edição, Brasília Jurídica, 2OO0, pá9.588, ensina:

"A singuloridode, como textuolmente estobelece o lei, é do objeto do
contrato; é o serviço pretendido pelo Administroção que é singulor, e
não o executor do serviço. Aliás, todo profissionol é singulor, posto
que esse otributo é próprio do noturezo humona. Singulor é o
característico do objeto que o individuotiza, distingue dos demais. É
a presenço de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A
singuloridade não estó dssociodo à noção de preço, de dimensões, de
locolidade, de cor ou de Íormo. Vale, nesse ponto, lembrar os
palovros do professor Celso Antonio Bondeira de Mello: São

singulores os bens que possuom umo individuolidode tão especíÍico
que os torno inossimilóveis o quaisquer outros do mesmo espécie".

E cita, ainda, Vêra Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que justifica a

inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.

Desta forma, necessário veriflcar a ocorrência ou não de singularidade do objeto a que se pretende
contratar. Existem na Doutrina cêntenas de possíveis situações em que se pode considerar como natureza
singular. 5enão, vejamos:

"... Assim, o título de exemplificoção, serão singulores questões que

estejom ligadas à realidade de mudonços pelas quoís posso nossa

federoção, tais como a deÍesa de questões constitucionois
complexas, questões limítroÍes entre os municípios, em Íoce de
desmembrdmentos de ontigos distritos, reestudos tributório-
Íiscois,..." (Fdrio, Roberto Gil Leal, "A contratação de odvogodos
otrovés de inexigibilidade de licitoção, ll C ne 72, p.112)
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"Neste enquodromento (serviços singulores) cobem os mois voriodos
serviços: uma monogroÍia escrita por jurista (...) todos estes serviços
se singulorizom por um estilo, por umo criatividade, engenhosidode,
hobilidade destocado ou por umo orientação pessool significotiva - e

cujo signiÍicdtivo sejo relevonte pdra o tranquilidade odministrativa
quanto oo bom atendimento do interesse público o ser curodo. Note-
se que a singuloridode referida não significo que outrds pessoos ou
entidades não possam reolizor o mesmo serviço. lsto é, são
singulores, embora não sejom necessoriomente únicos em sentido
obsoluto (...). Em sumo: um serviço deve ser hovido como singulor
quando nele tem de interÍerir, como requísito de satisÍotório
atendimento do necessidode odministrotivo, um componente
criatividode seu outor, envolvendo o estilo, o traço, o engenhosidode,
o especiol hobilidode, a contríbuição íntelectuol, artístico ou o

\./ orgúcio de quem o executa. É o que ocorre quando os conhecimentos
CientÍÍicos, técnicos, ortísticos ou econômicos o serem monejodos
(conforme o coso) dependem, pelo menos, de uma articuloção ou
orgonizoção impregnada pela específico individualidade e

hobilitoção pessodl do sujeito (pessoo fisico ou jurídico, indivíduo ou
grupo de indivÍduos) que o reoliza. O serviço então absoNe e troduz
a expressão subjetiva e, pois, o singularidode de quem o Íez, no
sentido de que, embora outros, talvez oté muitos, pudessem tombém

fozê-lo cado quol o forio à suo modo, de ocordo com os próprios
critérios, sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciois
ou finois." (de Mello, Celso Antonio Bondeiro, Licitação -
lnexigibilidode - serviço singular, Porecer publicodo na RDA

2002:368)

CONSIDERANDO, que a Empresa em questão preenche os requisitos exigidos no
pârágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e instruía presente
justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível,, atualizado em estudos
técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, e também das

diversas Íontes de captação de recursos locais, nacionais e internacionais, portanto uma Empresa com
experiência no ramo, mêntendo-se sempre ãtualizada em sua área e estando no mais elevado padrão de
organização;

"A inexigibilidode de licitoção, no coso, decorreu de que o proÍissiondl
controtodo, nos circunstâncios existentes, detinho condições que o
credenciovam como sendo o mois odequodo à pleno sotisfoção do
objeto do controto, à luz do seu conceito no compo de suo

especídlídode, decorrente de desempenho onterior, em especiol, em
reloção à cousd. 713. Ou sejo, se suo notoriedode oliodo à
singuloridade do objeto o credenciovo à controtoçõo direto, já em

7995, quondo do primeiro controto (lembrondo-se que, àquelo
époco, o urgêncio do situoção dificultava a pré-quolificoção de outros
grandes profissionois optos o desenvolver os mesmos serviços), o
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Sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda Corte de Contas da
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conhecimento odquirido do couso, em virtude doquele controto, o
credenciou, no novo controto, como o proposta mois odequodo à
sotisÍoção do interesse público. 174. Frise-se que não é o fato de
haver porticipodo da couso que o torno elegível pora o controtoção
direto, mas sim o ponto que o distingue, no hipótese de controtoção
por inexigibilidode, dentre os proÍissionois notoriomente
especiolizodos, considerondo simultoneomente o singuloridode do
objeto em cousa." (TCU - Acórdão 88/2003 - Segundo Câmoro|
"A iurisprudêncio tem sido pocífico no sentido de que os controtdções
de serviços odvocatícios devem ser precedidas do componente exome
licitotório, odmitindo-se suo dispenso somente em ocosiões e
condições excepcionolíssimos, quondo o serviço a set conttotodo
detenha inequívocas corocterísticos de inédito, incomum, jomois

rotineiro e durodouro". (Processo TCU 012.154-8/93, cujo relotor Íoi

v o Ministro lrom Sordivo, consoonte publicoção do DOU de 02.72.94,
p. 18.4444).

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina o

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, pelo acatamento da notória

especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a

desnecessidade de exigência do prévio processo licitatório.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma,

determine a sua publicação.

Cristinápolis/SE, 13 de outubÍo de 2 1

1q> -4
Franci osé Silva d uita

Presi ente da Comissão Processante de Licitação

K ile Sayane dosSantos Oliveira

sffi
Ja ueline Santos Gui arães Araúj o

Membro da Comissão Permanente de Licitação
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Secretário da Comissão Permanente de Licitação.


